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XII MANDATO 

ATA N.º 20/2022 

Reunião ordinária pública de 25 de julho de 2022 

Ão vigésimo quinto dia do mês de julho de dois mil e vinte e dois, pelas nove horas e trinta minutos, no 

edifício da Junta de Freguesia de S. José de São Lázaro no Edifício, situado no Largo Carlos 

Amarante, , realizou-se a reunião ordinária pública do Executivo Municipal, na qual compareceram os 

Excelentíssimos Senhores: Presidente da Câmara - Ricardo Bruno Antunes Machado Rio 

(Coligação Juntos por Braga) e Vereadores Maria do Sameiro Macedo Araújo (Coligação Juntos por 

Braga), Altino Bernardo Lemos Bessa (Coligação Juntos por Braga), Olga Maria Esteves Araújo 

Pereira (Coligação Juntos por Braga), João Vasconcelos Barros Rodrigues (Coligação Juntos por 

Braga), Carla Maria Ferreira Sepúlveda (Coligação Juntos por Braga), Hugo Alexandre Polido Pires 

(PS), Artur Jorge Oliveira Feio (PS), Sílvia Cristina Conduto de Sousa (PS) e Bárbara Seco de 

Barros (CDU). Faltou o Vereador Adolfo Augusto Martins da Cruz Morais Macedo (PS) substituído 

por Ricardo Miguel Antunes Cunha Rodrigues Sousa (PS).   

Secretariou: Cidália Alice Lopes Rodrigues, Técnica Superior, a exercer funções na Unidade 

Administrativa de Apoio aos Órgãos Autárquicos e, Liliana Cristina Siva Veiga, Diretora de 

Departamento de Apoio ao Cidadão e Órgãos Autárquicos. Pelas nove horas e trinta minutos, 

verificada a presença de todos os Vereadores, foi declarada aberta a reunião. 

ORDEM DO DIA   
  

Para conhecimento e informação foi presente o resumo de tesouraria, referente ao dia dezanove de 

julho de dois mil e vinte e dois, que aqui se dá por reproduzido e fica arquivado em pasta anexa ao livro 

  de atas. 

  
  DELIBERAÇÕES 

1. APROVAÇÃO DA ATA Nº 19 NOS TERMOS DO ARTIGO 57º DO ANEXO | DA LEI 75/2013 

DE 12 DE SETEMBRO: Foi dispensada a leituras das atas, conforme deliberação tomada em reunião 

de dezoito de outubro de dois mil e vinte e um, respetivamente: DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE.   
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2. DESIGNAÇÃO DO CANDIDATO SELECIONADO PELO JÚRI DO PROCEDIMENTO 

CONCURSAL PARA PROVIMENTO DE TITULAR DO CARGO - DIRETOR MUNICIPAL DE GESTÃO 

(DIREÇÃO SUPERIOR DE 1.º GRAU): Presente a seguinte proposta: “Sob proposta da Vice- 

Presidente Sameiro Araújo, submete-se à Consideração do Executivo Municipal a proposta de 

designação do Candidato Selecionado pelo Juri do Procedimento Concursal para provimento de titular 

do cargo - Diretor Municipal de Gestão (Direção Superior de 1.º grau), nos termos da proposta anexa. 

Nos termos do artigo 55º, nº 3, da Lei nº 75/2013, na sua redação atualizada, a deliberação a proferir 

terá de ser tomada por escrutínio secreto”. DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA COM 6 VOTOS 

A FAVOR E 5 BRANCOS. 

3. CRIACAO DE REGULAMENTO DO “PROGRAMA MUNICIPAL DE ARRENDAMENTO 

ACESSIVEL”: Presente a seguinte proposta: “Do Vereador Joao Rodrigues com a area da 

  

responsabilidade da Habitação, submete-se à consideração do Executivo Municipal, proposta de 

Regulamento — Programa Municipal de Arrendamento Acessível de Braga: Início do procedimento 

de elaboração regulamentar, nos termos do disposto no artigo 98º do Código do Procedimento 

Administrativo, conforme proposta em anexo.” DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA COM OS 

VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E 

DOS VEREADORES DA COLIGAÇÃO JUNTOS POR BRAGA MARIA DO SAMEIRO MACEDO 

ARAÚJO, ALTINO BERNARDO LEMOS BESSA, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, 

JOÃO VASCONCELOS BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, DOS 

VEREADORES DO PS HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, 

SILVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA RODRIGUES 

SOUSA E VOTO CONTRA DA VEREADORA DA CDU BÁRBARA SECO DE BARROS. -=====..-......=- 

4. NORMAS E FINANCIAMENTO QUE REGULAM A IMPLEMENTAÇÃO DA PRIMEIRA 

EDIÇÃO - 2022/2023 DO “PROGRAMA VIVA O BAIRRO”: Presente a seguinte proposta: “Do 

Vereador João Rodrigues com a área da responsabilidade da Habitação submete-se à consideração 

do Executivo Municipal: a) Que delibere aprovar o conjunto de normas reguladoras da 12 edição do 

Programa VIVA O BAIRRO, nos moldes propostos no anexo, que faz parte integrante da presente 

proposta. b) Que delibere fixar o financiamento do programa no montante de 200.000,00 euros 

(duzentos mil euros), de acordo com a dotação prevista no seu orçamento anual.” DELIBERADO 

APROVAR POR UNANIMIDADE. 

5. PRIMEIRA ALTERAGAO AO REGULAMENTO DE APOIO A HABITAGAO: Presente a 

seguinte proposta: “Do Vereador João Rodrigues com a área da responsabilidade da Habitação, 
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submete-se à consideração do Executivo Municipal proposta de Alteração ao Regulamento de Apoio 

à Habitação: Início do procedimento de alteração regulamentar, nos termos do disposto no artigo 98º 

do Código do Procedimento Administrativo, conforme proposta em anexo.” DELIBERADO APROVAR 

POR UNANIMIDADE. 

6. PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO MERCADO MUNICIPAL: Presente 

a seguinte proposta: “Da Vereadora Olga Pereira, responsabilidade na área da Gestão e 

  

Conservação de Equipamentos Municipais, submete-se à consideração do Executivo 

Municipal, com vista à aprovação da Assembleia Municipal a proposta da 12 alteração ao 

Regulamento do Mercado Municipal, nos termos da proposta em anexo.” DELIBERADO 

APROVAR POR MAIORIA E REMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL, COM OS VOTOS A FAVOR 

DO PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS 

VEREADORES DA COLIGAÇÃO JUNTOS POR BRAGA MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, 

ALTINO BERNARDO LEMOS BESSA, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO 

VASCONCELOS BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, E COM A 

ABSTENÇÃOS DOS VEREADORES DO PS HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE 

OLIVEIRA FEIO, SILVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA 

RODRIGUES SOUSA E DA VEREADORA DA CDU BÁRBARA SECO DE BARROS, ----=--=--=-=0==0=0=== 

i. PROJETO DE REGULAMENTO - CONSELHO CONSULTIVO DA MOBILIDADE DE BRAGA: 

Presente a seguinte proposta: “Da Vereadora Olga Pereira com responsabilidade da área da 

Mobilidade, submete-se ao Executivo Municipal e à aprovação da Assembleia Municipal, a proposta de 

Regulamento - Conselho Consultivo de Mobilidade de Braga: Início do procedimento de 

elaboração regulamentar, nos termos do disposto no artigo 98º do Código do Procedimento 

Administrativo e de acordo com o preceituado nas alíneas c) e n) do nº 2 do artigo 23º, e nas alíneas k) 

e mm) do nº do artigo 33º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei nº 

79/2013 de 12 de setembro, conforme documento que se anexa.” DELIBERADO APROVAR POR 

MAIORIA E REMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL, COM OS VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE 

DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES DA 

COLIGAÇÃO JUNTOS POR BRAGA MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, ALTINO 

BERNARDO LEMOS BESSA, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS 

BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, DA VEREADORA DA CDU 

BÁRBARA SECO DE BARROS, E COM A ABSTENÇÃOS DOS VEREADORES DO PS HUGO 

Praça Conde de Agrolongo 4704 - 514 Braga Tel. 253 616 060 - Fax 253 203 151 www.cm-braga.pt - e-mail : municipe@cm-braga.pt 

Balcão Unico Municipal Horário contínuo de 2.º a 6.º feira das 9h00 às 17h30 
MODCMB02001. 00 Página 3 de 15



pá i 
a BRAGA Reunião ordinária pública de 25 de julho 2022 
E e Município 

ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, SILVIA CRISTINA CONDUTO DE 

SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA RODRIGUES SOUSA. 

8. ALARGAMENTO ZEDL - 5 RUAS: Presente a seguinte proposta: “Da Vereadora Olga 

Pereira, submete-se à apreciação do Executivo Municipal, a deliberação aprovada pela Comissão 

  

Executiva de 18 de janeiro de 2022 (TUB), inerente ao ponto nº 4 que se anexa: 4. Alargamento ZEDL 

- 5 Ruas.” DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA COM OS VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE 

DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES DA 

COLIGAÇÃO JUNTOS POR BRAGA MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, ALTINO 

BERNARDO LEMOS BESSA, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS 

BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, DOS VEREADORES DO PS 

HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, SILVIA CRISTINA 

CONDUTO DE SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA RODRIGUES SOUSA E 

ABSTENÇÃO DA VEREADORA DA CDU BÁRBARA SECO DE BARROS. -"--=».zuazammennseneaseneseemes 

9. CONCURSO PÚBLICO: CPE.05.22. DMOSM - EMPREITADA “EU JÁ PASSO AQUI - 

REQUALIFICAÇÃO DA AVENIDA DA LIBERDADE, U.F. DE SÃO JOSÉ DE SÃO LÁZARO E SÃO 

JOÃO DO SOUTO”: Presente a seguinte proposta: “Da DMOSM submetendo para ratificação do 

Executivo Municipal a aprovação da lista de decisão sobre erros e omissões do caderno de encargos; 

retificação/alteração das peças do procedimento; alteração do mapa de quantidades e prorrogação do 

prazo para apresentação das propostas, de acordo com os documentos constantes do processo.” 

DELIBERADO RATIFICAR POR MAIORIA COM OS VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES DA COLIGAÇÃO 

JUNTOS POR BRAGA MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, ALTINO BERNARDO LEMOS 

BESSA, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS BARROS 

RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, E COM A ABSTENÇÃOS DOS 

VEREADORES DO PS HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, 

SILVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA RODRIGUES 

SOUSA E DA VEREADORA DA CDU BÁRBARA SECO DE BARROS. 

10. EMPREITADA “CONSERVAÇÃO, VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DO CONVENTO DE S. 

FRANCISCO DE REAL, BRAGA” - 1º MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO CONTRATO: Presente a 

seguinte proposta: "Da DMOSM submetendo à consideração do Executivo Municipal a autorização e 

  

aprovação para execução de trabalhos complementares no valor global de 74.882,03€ + IVA e a 

aprovação da prorrogação do prazo por 35 dias e da minuta do aditamento ao contrato, de acordo com 
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os documentos constantes do processo.” DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA COM OS VOTOS 

A FAVOR DO PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS 

VEREADORES DA COLIGAÇÃO JUNTOS POR BRAGA MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, 

ALTINO BERNARDO LEMOS BESSA, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO 

VASCONCELOS BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, E COM A 

ABSTENÇÃOS DOS VEREADORES DO PS HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE 

OLIVEIRA FEIO, SILVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA 

RODRIGUES SOUSA E DA VEREADORA DA CDU BÁRBARA SECO DE BARROS, ------+------=----2+-" 

11. EMPREITADA DE “INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO CENTRO URBANO 

DE BRAGA - VARIANTE DA ENCOSTA - FRAIÃO"- CPE.07.22. DMOSM: Presente a seguinte 

proposta: “Da DMOSM submetendo para ratificação do Executivo Municipal a aprovação da lista da 

decisão sobre erros e omissões do caderno de encargos; inclusão de peças desenhadas; alteração do 

mapa de quantidades, de acordo com os documentos constantes do processo.” DELIBERADO 

RATIFICAR POR MAIORIA COM OS VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO 

ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES DA COLIGAÇÃO JUNTOS POR BRAGA MARIA DO 

SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, ALTINO BERNARDO LEMOS BESSA, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO 

PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, E COM 

A ABSTENÇÃOS DOS VEREADORES DO PS HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE 

OLIVEIRA FEIO, SILVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA 

RODRIGUES SOUSA E DA VEREADORA DA CDU BÁRBARA SECO DE BARROS. --mmmecmemmmensenessansesenenms 

12. CONCURSO PUBLICO N.º CPE.11.22. DMOSM — EMPREITADA: “REQUALIFICAÇÃO DA 

PISCINA MUNICIPAL DO COMPLEXO DESPORTIVO DA PONTE”. Presente a seguinte proposta: 

“Da DMOSM submete-se ao Executivo Municipal a proposta de Concurso Público n.º CPE.11.22. 

DMOSM — Empreitada: “Requalificação da piscina municipal do complexo desportivo da Ponte”. Cujo 

projeto de execução da obra, contratual estimado é de €1.442.706,59, ao qual acrescerá o IVA à taxa 

legal em vigor, e prazo máximo de execução da empreitada de 7 (meses). De acordo com os 

documentos constantes do processo.” DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA COM OS VOTOS A 

FAVOR DO PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS 

VEREADORES DA COLIGAÇÃO JUNTOS POR BRAGA MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, 

ALTINO BERNARDO LEMOS BESSA, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO 

VASCONCELOS BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, E COM A 

ABSTENÇÃOS DOS VEREADORES DO PS HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE 

Praça Conde de Agrolongo 4704 - 514 Braga Tel. 253 616 060 - Fax 253 203 151 www.cm-braga.pt - e-mail : municipe@cm-braga.pt 
Balcão Unico Municipal Horário continuo de 2.º a 6.º feira das 9h00 às 17h30 
MODCMB02001.00 Página 5 de 15



res i 
É = BRAGA Reunião ordinária pública de 25 de julho 2022 

OLIVEIRA FEIO, SILVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA 

RODRIGUES SOUSA E DA VEREADORA DA CDU BÁRBARA SECO DE BARROS. --=="="==.z...cncac=.s 

13. CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAGAO DE COMPETENCIAS - 

FREGUESIAS: Presente a seguinte proposta: “Submetem-se à consideração do Executivo Municipal 

com vista à aprovação da Assembleia Municipal as minutas dos contratos interadministrativos de 

delegação de competências, nos termos das disposições conjugadas da alínea k) do nº 1 do art.º 25º, e 

da alínea m) do nº 1 do artº 33º, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, a 

celebrar com as seguintes freguesias: a) União de Freguesias de Santa Lucrécia de Algeriz e 

Navarra, com vista à execução do projeto para a obra denominada “Honorários/Projeto — 

Requalificação da Rua do Poço — Navarra”, no valor de 6.700,00 €; b) Freguesia de Ruílhe, para 

execução da obra denominada “Construção do Piso do Polidesportivo de Talegre”, no valor de 

38.016,90€; c) Freguesia de Figueiredo, para execução da obra de “Reparação do Pavimento da Rua 

do Bairro - Figueiredo”, no valor de 4.305,00€ (outorgado em 11 de junho de 2021); d) União das 

Freguesias de Ferreiros e Gondizalves, para execução da obra de “Requalificação da Rua de Vilar - 

Ferreiros”, no valor de 5.724,43€ (outorgado em 16 de janeiro de 2018); e) União das Freguesias de 

Merelim S. Paio, Panóias e Parada de Tibães, para contratação, fiscalização e execução da obra de 

“Pavimentação em Betuminoso de várias ruas”, no valor de 23.344,08€ (outorgado em 3 de maio de 

2022)." DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE E REMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL. — 

14. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS - FREGUESIAS: Presente a seguinte proposta: 

“Submetem-se à consideração do Executivo Municipal com vista à aprovação da Assembleia Municipal 

as seguintes propostas de atribuição de apoios financeiros, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do nº 1 

do artº 33º e da alínea j) do nº 1 do art.º 25º, ambas da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

versão atual: a) União das Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães para a “Construção de 

sanitários de apoio ao Cemitério de Fraião (aditamento)", no valor de 6.794,22€; b) União das 

Freguesias de Guisande e Oliveira S. Pedro, para os “Abrigos de passageiros de transportes público 

para as três ruas da Freguesia”, no valor de 9.300,00€; c) Freguesia de Palmeira, para “Trabalhos 

Complementares - Praia da Ponte do Bico”, no valor de 121.750,17€; d) Freguesia de Padim da 

Graça, para “Melhoramento da Cobertura da Casa Social (Casa dos Carvalhos)", no valor de 

1.316,57€; e) União das Freguesias de Escudeiros e Penso (S. Vicente e Stº Estevão), para “Dois 

Abrigos de passageiros dos transportes públicos”, no valor de 6.200,00€; f) União das Freguesias de 

Lomar e Arcos, para “Requalificação de espaços verde — Rua Magalhães Lima - Lomar”, no valor de 
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1.749,00€”. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE E REMETER À ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL. 

15. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS A ENTIDADES: Presente a seguinte proposta: 

“Submete-se à consideração do Executivo Municipal a seguinte proposta de atribuição de apoio 

  

financeiro: a) Conselho Económico da Fábrica da Igreja de Santa Maria de Sobreposta, no valor 

de 3.200,00 €, destinado a renovar a estrutura de iluminação do adro da Igreja Paroquial de 

Sobreposta, nos termos do artigo F-1/3º, nº. 2, b) do Código Regulamentar do Município de Braga; Da 

Divisão do Desporto, submete-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos da alínea u) do 

n° 1 do artigo 33° da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, as seguintes propostas de atribuição de apoio 

financeiro: b) ARCUM — Associação e Cultural da Universidade do Minho, no valor de 10.000,00€, 

destinado à realização da 8º edição do “Bira o Samba’; c) Agrupamento de Escolas Alberto 

Sampaio, no valor de 8.500,00€, destinado a apetrechar uma Sala de Estudo Aprender +; Da Divisão 

de Coesão Social e Solidariedade, submete-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos 

da alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, e da alínea a) do nº 2 do artigo 

F-1/3 do Código Regulamentar do Município de braga, a seguinte proposta de atribuição de apoio 

financeiro: d) A.R.E.A. Associação de Recolha de Excedentes Alimentares, no valor de 6.000,00€, 

destinado à continuidade da atividade/projeto que desenvolve no concelho de Braga.” DELIBERADO 

APROVAR POR UNANIMIDADE. 

16. APOIOS FINANCEIROS - CONTRATOS PROGRAMA: Presente a seguinte proposta: “Da 

Vice-presidente Sameiro Araújo, submetendo à consideração do Executivo Municipal, nos termos 

  

enunciados no artigo 23º, nº 1 e 2, alínea f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação dos 

seguintes contratos-programa de desenvolvimento desportivo: a) Contrato-Programa a celebrar entre o 

Município de Braga e a Academia de Patinagem de Braga, no valor de 12.641,49; b) Contrato- 

Programa a celebrar entre o Município de Braga e Associação Juvenil de Karaté Portugal, no valor 

de 3.035,00€; c) Contrato-Programa a celebrar entre o Município de Braga e Dumiense Futebol 

Clube, no valor de 3.000,00€”. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -=------=+----22---0000000 

If, OUTRAS ISENÇÕES/REDUÇÕESITAXAS: Presente a seguinte proposta: “Do 

Departamento Financeiro - Divisão de Controlo da Receita, submetendo à consideração do 

Executivo Municipal, os pedidos de isenção de taxas, nos termos do Código Regulamentar do 

Município de Braga, ao abrigo: a) Dos nºs. 1 e 2 do artigo H-1/16º e artigo H-1/17º, mapa em anexo; b) 

Do nº 4 do artigo H-1/16º, mapa em anexo; c) Alínea c) nº 1 do artigo H - 2/5, mapa em anexo”. 
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DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE E DAR CONHECIMENTO À ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL. 

18. | PROGRAMA MUNICIPAL DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 2022/2023: Presente a 

seguinte proposta: “Do Departamento da Educação, submete-se à consideração do Executivo 

  

Municipal, a proposta do Programa Municipal de Enriquecimento Curricular 2022/2023, cuja 

implementação envolve o montante de 841.000,00€ a cargo do Município de Braga, conforme 

documento em anexo.” DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA COM OS VOTOS A FAVOR DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES 

DA COLIGAÇÃO JUNTOS POR BRAGA MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, ALTINO 

BERNARDO LEMOS BESSA, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS 

BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, DOS VEREADORES DO PS 

HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, SILVIA CRISTINA 

CONDUTO DE SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA RODRIGUES SOUSA E COM VOTO 

CONTRA DA VEREADORA DA CDU BÁRBARA SECO DE BARROS. 

19. RESPOSTAS SOCIOEDUCATIVAS AO NIVEL DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

ESCOLARES E ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA (AAAF), DESTINADAS ÀS 

CRIANÇAS DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E AOS ALUNOS DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO, 

DA REDE PÚBLICA DO CONCELHO DE BRAGA | PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO: Presente a 

seguinte proposta: “Do Departamento da Educação, submete-se à consideração do Executivo 

  

Municipal, nos termos das alíneas d) e h) do nº 2 e alínea hh) do nº 1 do artigo 33° da Lei n°75/2013 de 

12, destinadas às crianças da educação pré-escolar e aos alunos do 1º ciclo do ensino básico, da rede 

pública do concelho de Braga, as propostas de: a) Fornecimento de refeições escolares, em anexo; b) 

Atividades de animação e apoio à família (AAAF), em anexo.” DELIBERADO APROVAR POR 

MAIORIA COM OS VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO 

ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES DA COLIGAÇÃO JUNTOS POR BRAGA MARIA 

DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, ALTINO BERNARDO LEMOS BESSA, OLGA MARIA ESTEVES 

ARAÚJO PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA 

SEPÚLVEDA, DOS VEREADORES DO PS HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE 

OLIVEIRA FEIO, SILVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA 

RODRIGUES SOUSA E COM VOTO CONTRA DA VEREADORA DA CDU BÁRBARA SECO DE 

BARROS.   
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20. CONTRATO
S 

DE DINAMIZA
ÇÃO 

CULTURAL:
 

Presente a seguinte proposta: “Da Divisão da 

Cultura, submete-se
 

ao Executivo Municipal as seguintes propostas de contrato de dinamizaçã
o 

cultura, minutas que se anexam, a celebrar entre o Município de Braga e: a) A CTB - Companhia
 

de 

Teatro de Braga, CRL, no valor de 18.000,00€,
 

no sentido de se propor a dar continuidad
e 

a uma 

parceria institucional
 

que visa a ação cultural do Município de Braga durante o não de 2022: b) O 

Grupo Folclórico de Macada Vimieiro, no valor de 2.000,00€, destinado à realização do “XII Festival 

de Folclore”. DELIBERAD
O 

APROVAR POR UNANIMIDA
DE. 

21. REGULAME
NTO 

DO CONCURSO
 

MUNICIPAL DE FOTOGRAFI
A 

2022 — XIX EDIÇÃO “O 

CENTRO HISTÓRICO
 DE BRAGA E AS SUAS GENTES”: Presente a seguinte proposta: “Da Divisão 

do Centro Histórico, Património e Arqueologia, submetendo para apreciação do Executivo 

  

Municipal, proposta de Regulamento do Concurso Municipal de Fotografia, XIX Edição “O Centro 

Histórico de Braga e as suas Gentes”, regulamento que se anexa”. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. 

22. NORMAS CONCURSAIS DO “IX CONCURSO DE BANDAS FILARMÓNICAS DE BRAGA”: 

Presente a seguinte proposta: “Da Divisão da Cultura, submete-se à consideração do Executivo 

  

Municipal, a proposta de normas concursais do “IX Concurso de Bandas Filarmónicas de Braga”, 

de acordo com a alínea u), nº 1 no artº 33º e da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação 

atual, cujas normas se anexam”. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. --=-u.z-zuzneaeaaeenenneannanes 

23. PROPOSTAS RELATIVAS À NOITE BRANCA - 2022: Presente a seguinte proposta: 

“Submetem-se à consideração do Executivo Municipal, as seguintes propostas relativas à Noite Branca 

de Braga — 2022, que se anexam: a) Nomeação do júri para a hasta pública do evento; b) Anúncio e 

normas relativas à Hasta Pública para a Exploração de Contentores/Quiosques de Venda de Bebidas 

na Noite Branca Braga 2022; c) Normas relativas à Hasta Pública para a Exploração de Praças 

Alimentares - Street Food na Noite Branca Braga 2022.” DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA COM 

OS VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS 

VEREADORES DA COLIGAÇÃO JUNTOS POR BRAGA MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, ALTINO 

BERNARDO LEMOS BESSA, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS 

BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, E COM A ABSTENÇÃOS DOS 

VEREADORES DO PS HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, SILVIA 

CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, RICARDO MIGUEL ANTUNES CUNHA RODRIGUES SOUSA E DA 

VEREADORA DA CDU BÁRBARA SECO DE BARROS.   
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24. PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRAGA E A ASSOCIAÇÃO 

DE PROTEÇÃO E ADOÇÃO DE ANIMAIS SEM LAR - ABRIGO DA LUNA: Presente à seguinte 

proposta: “Do Vereador Altino Bessa, submete-se ao Executivo Municipal protocolo de colaboração 

entre o Município de Braga e a Associação de Proteção e Adoção de Animais sem Lar — Abrigo da 

Luna, para a implementação do programa captura, esterilização e devolução (CED), nos termos das 

alíneas ii), jj) e u) do nº 1 do art.º 33º do anexo | à Leinº 75/2013, de 12 de setembro. Da celebração do 

protocolo decorre um apoio financeiro do Município de Braga, para aquisição de material necessário à 

recolha e captura dos animais, no valor de 1.000.00€ e a disponibilização de cheques veterinários, até 

ao limite de 5.000.00€ à Associação de Proteção e Adoção de Animais sem Lar — Abrigo da Luna. 

Protocolo esse que se anexa.” DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -=========uuzuzmmamenenen=n=== 

25. —RATIFICAR O PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRAGA E O 

REGIMENTO DE CAVALARIA Nº 6: : Presente a seguinte proposta: “Do Vereador Altino Bessa, 

submete-se ao Executivo Municipal ratificar o protocolo de colaboração entre o Município de Braga e o 

Regimento de Cavalaria nº 6, para ações de vigilância florestal nas áreas de Pedralva, Sobreposta, UF 

de Este, Bom Jesus do Monte, Sameiro, Falperra, Santa Marta das Cortiças e Morreira, nos termos da 

alínea j) do artigo 23º e alínea u) do nº 1 do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. Protocolo 

esse que se anexa.” DELIBERADO RATIFICAR POR UNANIMIDADE. 

26.  SGEB - SOCIEDADE GESTORA DE EQUIPAMENTO DE BRAGA, S.A. - AQUISIÇÃO DE 

PARTICIPAÇÕES SOCIAIS E INTERNALIZAÇÃO: Presente a seguinte proposta: “Submete-se à 

consideração do Executivo Municipal, a retoma do processo de fiscalização prévia nº 1351/2021 que 

  

corre termos junto do Tribunal de Contas, tendo por impulso de legitimação a recente aprovação da LEI 

nº 12/2022, de 27 de junho. Proposta que se anexa”. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. 

O Partido Socialista apresentou a seguinte declaração de voto, “A SGEB - Sociedade Gestora de 

Equipamentos de Braga, S.A., é uma sociedade participada pelo Município de Braga no quadro de uma 

parceria público-privada institucional para a construção, financiamento e conservação de equipamentos 

de interesse municipal. Não obstante o interesse público municipal, a continuidade desta parceria, e na 

perspetiva da boa gestão, deve ser periodicamente avaliada de forma a que seja economicamente 

sustentável e que não onere excessivamente as finanças municipais. É nessa perspetiva, que os 

vereadores do Partido Socialista consideram a proposta de dissolução e liquidação da SGEB, discutida 

hoje em reunião do executivo municipal, um ato de boa gestão municipal, atendendo que poderá gerar 

um ganho potencial para o Municipio a médio/longo prazo. Contudo, este é apenas o princípio de um 

processo que carece ainda de muitas etapas até se tornar efetivo e bem-sucedido. Assim, e não 
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estando disponivel ao dia de hoje toda a informação necessária para uma análise cabal do processo 
hoje iniciado, nomeadamente, o acordo escrito ainda a realizar com credores e acionistas, bem como 
os documentos finais de prestação de contas da sociedade, que permitirão aferir do real impacto desta 
operação nas contas do Município, não podem os Vereadores do Partido Socialista responsabilizar-se 
pelos dados agora apresentados. Salientar que é da responsabilidade do Tribunal de Contas decidir 

sobre a legalidade da operação de dissolução e liquidação da SGEB pelo Município de Braga e 

autorizar a que mesma se concretize. Assim, nas circunstâncias aqui descritas e na posse dos 

elementos que foram disponibilizados, os vereadores eleitos pelo Partido Socialista decidem votar 

favoravelmente.” 

27. PROPOSTA DO PS - PROJETO PEDAGÓGICO E DE ANIMAÇÃO: “PAUSAS 
PEDAGÓGICAS”: Presente a seguinte proposta: “Do Partido Socialista, submete-se à consideração 

  

do Executivo Municipal, a proposta do Projeto pedagógico e de animação: “Pausas Pedagógicas”, que 

se anexa.” RETIRADO DA AGENDA. 

28. PROJETO FÉRIAS NAS PAUSAS LETIVAS: Presente a seguinte proposta: “Da Vereadora 

Carla Sepúlveda, submete-se ao Executivo Municipal a proposta “Projeto Férias nas Pausas Letivas”, 

  

investindo a mesma grandeza de recursos financeiros face à proposta do PS, proposta que se anexa.” 

RETIRADO DA AGENDA. 

29. RECOMENDAÇÃO DA CDU - MEDIDAS DE INCLUDÃO PARA O ANO LECTIVO: ATL, 

AAAF E CAF: Presente a seguinte proposta: “Submete-se à consideração do Executivo Municipal, 

recomendação apresentada pela CDU, que vai em anexo”. RETIRADO DA AGENDA. ------— 

Os pontos 27. 28. 29 da ordem de trabalhos foram retirados da agenda na sequência de desafio 

  

lançado pelo vereador Ricardo Sousa, referindo “hoje é um dia importante para a luta que estes pais 

travaram”, apontando que a falta de resposta para as crianças com necessidades específicas “é culpa 

de todos”, pelo que a solução deve também envolver todos. As duas propostas têm o mesmo objetivo e 

orçamento semelhante, embora com diferenças em termos da respetiva implementação. Assim, o PS, 

pelo vereador Ricardo Sousa, desafiou a maioria da Coligação Juntos por Braga e a vereadora da CDU 

para que se juntem à mesma mesa com vista à elaboração de uma proposta única que responda às 

necessidades das famílias nas pausas letivas, concretamente das familias com crianças com 

necessidades específicas. O Presidente acedeu a retirar a proposta da Câmara, e “lanço o apelo ao 

PS para retirar a sua e subscrever a proposta do Município”. Referindo desde já que a promoção de 

respostas inclusivas para as pausas letivas “não deve ser municipalizada” e que a” sociedade deve ser 

estimulada a criar essas respostas”, abrindo espaço à elaboração de uma proposta conjunta onde 
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estarão também representantes do movimento cívico Pais em Luta, para responder ao apelo de um 

vasto número de pais de crianças com necessidades específicas que, nas pausas letivas, não têm 

onde deixar os filhos para poder ir trabalhar. O Presidente apelou à vereadora da CDU para que 

retirasse da agenda a recomendação que estava proposta para votação, referindo que o conteúdo da 

mesma seria também abordado em conjunto. A vereadora Bárbara Barros acedeu, mas alertou que a 

recomendação da CDU, relativa a medidas de inclusão para o ano letivo: ATL, AAAF e CAF, visava um 

tema diferente, é “ainda mais urgente do que a resposta para as pausas letivas pois é para o 

funcionamento do ano letivo”, pois “é algo para aplicar ja a partir de 1 de setembro’. -----------------------—- 

Pelo vereador Ricardo Sousa fica registado que, “o SYNERGIA nao fez nenhuma candidatura” e “não 

entende o porquê de ter sido mencionada a associação SYNERGIA” pela vereadora da CDU quando 

referiu “não sou presidente de uma associação que fez uma candidatura ou proposta para uma 

  

resposta muito pouco inclusiva para estas crianças...”. 

30. APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE A 

PRESENTE ATA EM MINUTA NOS TERMOS DO NÚMERO TRÊS DO ARTIGO CINQUENTA E 

SETE ANEXO | DA LEI NÚMERO SETENTA E CINCO BARRA DOIS MIL E TREZE, DE DOZE DE 

SETEMBRO, PARA SURTIR EFEITOS IMEDIATOS. 

Foram propostos pelo Presidente da Câmara os seguintes votos de louvor: ------------------------------ 

-VOTO DE LOUVOR A ATLETA SARA OLIVEIRA, que se sagrou Campea Europeia de Kickboxing m 

K1, bem como à Universidade do Minho pelo seu trabalho na formação de atletas. DELIBERADO 

APROVAR POR UNANIMIDADE. 

- VOTO DE LOUVOR À ATLETA CAROLINA CORREIA, que se sagrou Campeã Nacional de Sub 14, 

bem como ao Clube de Ténis de Braga pelo seu trabalho na formação de atletas. DELIBERADO 

APROVAR POR UNANIMIDADE. 

  

  

  

OUTROS ASSUNTOS 

--- Pelo PRESIDENTE DA CÂMARA, foi dada a abertura a outros assuntos. -----=-=====-mu.csecaosmonooom 

-. Pela Vereadora Bárbara Barros, foram abordados dois assuntos: sendo o Concelho de Braga o 

  

  

principal acionista, o primeiro assunto refere-se ao “acordo das empresas feitos na AGERE e BRAVAL 

quanto: no acaso da empresa AGERE por incitava da administração que os trabalhadores passassem 

a ter direito a uma percentagem dos lucros, e no caso da empresa BRAVAL cumprimento 

nomeadamente no que respeita às progressões na carreira e regras de desenvolvimento salarial dos 

trabalhadores, que até ao momento não foram cumpridos. O Presidente informa que, “daremos nota 

às administrações”, e “não conhecia que ainda não estivesse refletido todos os clausulados dos 
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acordos das empresas celebrados”. O segundo assunto, trazido pela vereadora Bárbara Seco, 

prende-se com o balanço da realização da Feira do Livro 2022, questionando em nome dos “feirantes e 

alfarrabistas”, a ação inspetiva da Polícia Municipal em nome da INVESTBRAGA, quanto à ocupação 

de espaço pública indevida por bancas de livros junto às stands, e com possível “atuação de coima”, 

sendo “o regulamento da feira do livro omisso quanto a esta situação”. O Presidente informa que, 

apesar da ocupação de espaço público não constar no regulamento da feira do livro existe o 

regulamento geral” e acabou por ser “invocado por de alguns operadores que havia situações de 

discriminação”, pois como é do conhecimento o primeiro módulo é gratuito, quaisquer módulos 

adicionais tinham que ser pagos”. Houve operadores que não pagaram os módulos adicionais e 

ocuparam o espaço público de modo a replicar a sua atividade o que gerou “desequilíbrio e tenção que 

levou a essas intervenções por parte da Polícia Municipal”. Esta situação poderá ser resolvida 

“passando pela criação de um modelo de espaço publico que não passe pelos módulos, pois deveriam 

ser um benefício e não um ónus para os operadores”. A vereadora referiu ainda que, “alguns 

operadores consideraram que talvez o excesso de eventos em paralelo tenha prejudicado, de algum 

modo a afluência, que poderia ser ainda mais significativa”, referindo-se em particular, aos eventos 

“Vinho Verde Fest" e “Mimarte”, e sugerindo o ajuste, da calendarização dos eventos no centro 

histórico, e do horário, “iniciar e terminar mais tarde, pelo menos uma hora” do horário habitual. O 

Presidente defende que é exatamente o contrário e que “um evento acaba por arrastar o outro, 

permitindo este paralelismo entre os eventos que o público pudesse passar de uns para os outros, 

contribuindo para um centro da cidade de Braga pleno de eventos”. Quanto à alteração de horário não 

vê inconveniente e de “forma mais informal já este ano alguns feirantes se estenderam no seu horário 

de funcionamento e não houve nenhuma ação fiscalizadora” A Vereadora Sílvia sugeriu mais 

iluminação nas entradas dos stand e colocação de sinalética de forma a orientar e informar os diversos 

  eventos que se encontram a decorrer no centro da cidade. 

INTERVENÇÃO AO PÚBLICO 

— Pelo PRESIDENTE DA CÂMARA, foi dada abertura à intervenção do público de acordo com a 

inscrição prévia. 

  
  

  

---- As cidadãs Rosa Oliveira, Helena Pereira mães com filhos portadores de deficiência e necessidades 

especificas e em representação de diversos encarregados de educação pelo movimento Pais em Luta, 

reconhecem tudo o que tem sido feito pelos filhos e prosseguem a apelar ao Executivo Municipal, pela voz de 

Helena Pereira, “sou uma das fundadoras do Movimento Pais em Luta, que se fundou com o objetivo de 

conseguir uma resposta para a frequência de ATL das crianças/jovens com deficiência (NE), uma vez que a 
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maioria delas não consegue aceder à mesma. Para além de sermos mães e pais, somos trabalhadores e 

precisamos que os nossos filhos tenham ATL para podermos exercer a nossa atividade profissional. Temos 

estado em contacto com a câmara desde fevereiro, mas só obtivemos resposta em junho, já muito próximo da 

interrupção escolar de Verão. Estivemos presentes nas últimas reuniões do executivo da câmara, onde pudemos 

expor as nossas dificuldades, constrangimentos e necessidades, tendo sido encontrada uma solução temporária 

para resolver esta situação. A resolução passou pela identificação de algumas IPSS que teriam ainda vagas 

para acolher estas crianças/jovens. Foi a resposta possível no imediato, mas as vagas para os mais velhos, 

nomeadamente a partir dos 12 anos, foram manifestamente insuficientes. Contudo, esta não poderá ser uma 

solução de futuro, dada a dificuldade em alocar Recursos Humanos capacitados e com formação para lidar com 

as especificidades de cada criançajovem. Esta é apenas uma das nossas preocupações, mas temos outras, 

como por exemplo, a partir do 5º ano, do 2º ciclo, as crianças têm no seu horário letivo 3 ou 4 tardes/manhãs 

livres e necessitam de apoio nesses períodos. Neste momento, estas crianças terão que ir para casa, vendo-se 

os pais obrigados a deixar de trabalhar para os acompanhar. Estamos disponíveis para continuar a 

colaborar com o município e com todas as famílias que se encontram na mesma situação que nós, mas 

apelamos a todos os presentes que nos ajudem para que Os nossos filhos tenham os mesmos direitos 

e oportunidades como os demais.”   

manne Pelo cidadão Carlos Dobreira, “subescrevo as palavras dos “Pais em luta”, e em “relação aos 

programas inclusivos para as pausas letivas dos alunos do pré-escolar” questiona o que está a ser feito 

não devendo ser esquecidos. A questão a ser tratada nesta reunião “é uma questão que tem a ver com 

crianças e jovens e que vão ter que enfrentar nos próximos anos’, sendo necessário mobilizar todos os 

intervenientes para “enfrentar este problema e arranjar uma solução” para a resolução deste problema. 

Destaca a vereadora da Educação pela sua sensibilidade e que, “vai tentar fazer em 4 anos 0 que não 

foi feito em 8”, pois “nos últimos anos empurraram-se muitos problemas para a frente”. Finalizando 

questionando o presidente ao relembrar que, “hoje completam-se dois anos do abate das árvores na 

Avenida dos Lusíadas e está previsto o abate de árvores junto ao pavilhão de goladas, como interpreta 

estes atos de abate de árvores, em pleno séc. XXI?”. O Presidente confirma o abate de árvores junto 

ao pavilhão das goladas e “em jeito de resposta deixo o desafio de na próxima vez, em vez de elencar 

os dois atos de abates traga os atos de plantação que foram bastante mais e que muito compensaram 

  esses’. 

emana O PRESIDENTE DA CÂMARA informou que próxima reunião de câmara será no dia 12 e 

setembro de 2022 e deu por terminada a reunião.   
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e = BRAGA Reunião ordinária pública de 25 de julho 2022 

ENCERRAMENTO: Às 12h00m e como não houvesse mais nada a tratar, foi pelo Excelentíssimo 

Presidente da Câmara encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a presente ata que vai ser 

devidamente assinada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal e por mim, Cidália 

Alice Lopes, Técnica Superior, a exercer funções na Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos 

  

  

Autárquicos. 
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